
 
  
 

REQUERIMENTO S/N.º - URGENTE 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DO TOCANTINS 

 

 

 
Requer a Vossa Excelência, gestão 
junto ao Governador do Estado do 
Tocantins, Senhor WANDERLEI 
BARBOSA, no sentido de viabilizar a 
duplicação da TO 230 que liga a BR 153 
a Bandeirantes no Trecho até a Villa 
Marques. 
 

 

O Deputado que o presente subscreve vem nos termos regimentais desta 

Augusta Casa de Leis, após anuência do Plenário, requerer a Vossa Excelência 

o envio de expediente ao Governador do Estado, no sentido de viabilizar a 

duplicação da TO 230 que liga a BR 153 a Bandeirante no Trecho até a Villa 

Marques.  

  

JUSTIFICATIVA 

 

O presente requerimento tem o objetivo de sensibilizar o governo do estado para 

que ele, por meio da Agência Tocantinense de Transportes e Obras-AGETO, a 

duplicação da TO 230 que liga a BR153 a Bandeirantes no Trecho até a Villa 

Marques, a referida TO está sendo recuperada e é o momento de aproveitar as 

obras que estão sendo executadas e duplicar a mesma.  

Tal solicitação é um sonho dos moradores da região de Bandeirantes, em 

especial dos moradores da Villa Marques, que fica a 800 metros da cidade de 

Bandeirantes, e há um trafego intenso de pessoas e veículos naquele trecho, 



 
com este movimento de veículos e pessoas tem ocorrido muitos acidentes 

deixando a população preocupada e insegurança no seu direito de ir vir.  

É importante salientar que os produtores rurais da região necessitam das 

estradas bem conservadas para o escoamento da produção agrícola. O estado 

de conservação das rodovias influi diretamente no custo do transporte e na 

qualidade do produto transportado, estradas ruins causam danos aos veículos, e 

às vezes até impossibilitam o tráfego de veículo, isso sem falarmos em acidentes 

graves, o que representa perigo à vida e integridade física das pessoas.  

 

Desta forma solicito aos Nobres Pares a Aprovação do Presente Requerimento. 

 

Sala das Sessões, 23 de Outubro de 2023. 

 

 

 

Eduardo do Dertins 

DEPUTADO ESTADUAL 

 

 


